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O Diário Oficial do Município de Paraíso, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Paraíso 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: www.paraiso.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/paraiso
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 12.806/26 DE 05 DE JANEIRO DE 2.026

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE LICENÇA SAÚDE”.

OSVALTE  JOSÉ  BOVONI,  Prefeito  do  Município  de
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, nos termos da
Lei  Municipal  nº  1.184/18,  de  02/08/2018,  Estatuto  dos
Servidores  Públicos  do  Município  de  Paraíso  e  da
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e conforme perícia
médica aos servidores:

I- Daiane Aparecida Ferreira Santana, 02 (dois) dias, a
partir de 29/12/2025;

II- Lucia Aparecida Bovoni Barboza, 06 (seis) dias, a
partir de 31/12/2025;

III- Amauri Ferreira da Silva, 05 (cinco) dias, a partir de
03/01/2026;

IV- Luci do Carmo Gius Freitas, 03 (três) dias, a partir
de 04/01/2026.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço  Municipal  “Prefeito  José  Sgobi”,  05  de

janeiro de 2.026.
OSVALTE JOSÉ BOVONI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
PORTARIA Nº 12.807/26, DE 05 DE JANEIRO DE 2.026

“Dispõe  sobre  revogação  da
Portaria  nº  12.730/25,  de
03/10/2025.”

OSVALTE  JOSÉ  BOVONI,  Prefeito  Municipal  de
Paraíso, Estado de São Paulo no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE baixar a seguinte
PORTARIA:

Art. 1º. Fica revogada a partir do dia 05/01/2026, a
Portaria nº 12.730/25, de 03/10/2025, que designava o Sr.
Jean Carlo Pedrozo para exercer as funções de Professor
Coordenador  do  Ensino  Fundamental  –  Anos  Iniciais  da
E.M.E.F. Prof. Hélio de Sousa Castro.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, em 05 de
janeiro de 2.026.

OSVALTE JOSÉ BOVONI
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

ONTRATANTE: MUNICIPIO PARAISO
CNPJ Nº: 45.127.248-0001/56
CONTRATADA: PASSOS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
CNPJ nº 14.504.853/0001-75
CONTRATO N° 0184/2025
DATA DA ASSINATURA: 17/12/2025
VIGÊNCIA: 12 MESES
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO

DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NO  FORNECIMENTO  DE
MATERIAIS  ODONTOLOGICOS  PARA  ATENDER  A
NECESSIDADE DOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS QUE
PRESTARÃO SEUS SERVIÇOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO, PARA O PERÍODO DE 12
(DOZE) MESES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

VALOR: R$ 6.650,44
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO PARAISO
CNPJ Nº: 45.127.248-0001/56
CONTRATADA: CIRURGICA UNIÃO LTDA
CNPJ nº 04.063.331/0001-21
CONTRATO N° 0185/2025
DATA DA ASSINATURA: 17/12/2025
VIGÊNCIA: 12 MESES
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO

DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NO  FORNECIMENTO  DE
MATERIAIS  ODONTOLOGICOS  PARA  ATENDER  A
NECESSIDADE DOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS QUE
PRESTARÃO SEUS SERVIÇOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO, PARA O PERÍODO DE 12
(DOZE) MESES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

VALOR: R$ 112,00
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO PARAISO
CNPJ Nº: 45.127.248-0001/56
CONTRATADA: GUSTAVO NICOLINO EPP
CNPJ Nº: 26.551.165/0001-45
CONTRATO N° 0186/2025
DATA DA ASSINATURA: 17/12/2025
VIGÊNCIA: 12 MESES
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO

DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NO  FORNECIMENTO  DE
MATERIAIS  ODONTOLOGICOS  PARA  ATENDER  A
NECESSIDADE DOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS QUE
PRESTARÃO SEUS SERVIÇOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO, PARA O PERÍODO DE 12
(DOZE) MESES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

VALOR: R$ 47.092,01
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CONTRATANTE: MUNICIPIO PARAISO
CNPJ Nº: 45.127.248-0001/56
CONTRATADA: BH DENTAL COMERCIAL EIRELI- EPP
CNPJ nº 29.312.896/0001-26
CONTRATO N° 0187/2025
DATA DA ASSINATURA: 17/12/2025
VIGÊNCIA: 12 MESES
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO

DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NO  FORNECIMENTO  DE
MATERIAIS  ODONTOLOGICOS  PARA  ATENDER  A
NECESSIDADE DOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS QUE
PRESTARÃO SEUS SERVIÇOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO, PARA O PERÍODO DE 12
(DOZE) MESES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

VALOR: R$ 11.500,00
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO PARAISO
CNPJ Nº: 45.127.248-0001/56
CONTRATADA: DIABÉTICOS EIRELI EPP
CNPJ nº 28.675.331/0001-40
CONTRATO N° 0188/2025
DATA DA ASSINATURA: 17/12/2025
VIGÊNCIA: 12 MESES
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO

DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NO  FORNECIMENTO  DE
MATERIAIS  ODONTOLOGICOS  PARA  ATENDER  A
NECESSIDADE DOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS QUE
PRESTARÃO SEUS SERVIÇOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO, PARA O PERÍODO DE 12
(DOZE) MESES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

VALOR: R$ 26.663,60
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO PARAISO
CNPJ Nº: 45.127.248-0001/56
CONTRATADA:  ATHENA  COMÉRCIO  DE  PRODUTOS

ODONTOLÓGICOS MÉDICOS E HOSPITALARES – EIRELLI
CNPJ Nº: 34.412.925/0001-01
CONTRATO N° 0189/2025
DATA DA ASSINATURA: 17/12/2025
VIGÊNCIA: 12 MESES
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO

DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NO  FORNECIMENTO  DE
MATERIAIS  ODONTOLOGICOS  PARA  ATENDER  A
NECESSIDADE DOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS QUE
PRESTARÃO SEUS SERVIÇOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO, PARA O PERÍODO DE 12
(DOZE) MESES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

VALOR: R$ 27.491,62
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO PARAISO
CNPJ Nº: 45.127.248-0001/56
CONTRATADA: POUSO FARMA HOSPITALAR LTDA
CNPJ nº 18.519.219/0001-67
CONTRATO N° 0190/2025
DATA DA ASSINATURA: 17/12/2025

VIGÊNCIA: 12 MESES
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO

DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NO  FORNECIMENTO  DE
MATERIAIS  ODONTOLOGICOS  PARA  ATENDER  A
NECESSIDADE DOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS QUE
PRESTARÃO SEUS SERVIÇOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO, PARA O PERÍODO DE 12
(DOZE) MESES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

VALOR: R$ 1.618,78
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO PARAISO
CNPJ Nº: 45.127.248-0001/56
CONTRATADA: DENTAL UNIVERSO LTDA
CNPJ nº 26.395.502/0001-52
CONTRATO N° 0191/2025
DATA DA ASSINATURA: 17/12/2025
VIGÊNCIA: 12 MESES
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO

DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NO  FORNECIMENTO  DE
MATERIAIS  ODONTOLOGICOS  PARA  ATENDER  A
NECESSIDADE DOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS QUE
PRESTARÃO SEUS SERVIÇOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO, PARA O PERÍODO DE 12
(DOZE) MESES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

VALOR: R$ 2.779,45
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARAÍSO
CNPJ Nº:45.127.248/0001-56
CONTRATADA: HM LUTFALA CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ Nº: 12.811.175/001-68
CONTRATO N°178/2025
DATA DA ASSINATURA: 27/11/2025
VIGÊNCIA: 24 meses
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA  A  EXECUÇÃO  DE  OBRAS  DE  ENGENHARIA,  COM
FORNECIMENTO  DE  MATERIAIS,  MÃO  DE  OBRA  E
EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS, PARA A CONSTRUÇÃO DE
UMA NOVA CRECHE-ESCOLA NO MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SP.

VALOR R$: 4.570.000,00
...........................................................................................................

Terceiro Setor
Terceiro Setor

Termo de Fomento
Termo de Fomento

TERMO DE FOMENTO Nº 001/26
Pelo  presente  Termo  de  Fomento,  de  um  lado  o

Município  de  Paraiso,  pessoa  jurídica  de  direito  público
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 45.127.248/0001-56,
com sede na Rua do Café n.º 649, Centro, Paraíso-SP, neste
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Osvalte José
Bovoni, doravante designado MUNICÍPIO, e de outra parte,
a entidade da sociedade civil APROAPA, inscrita no CNPJ/MF
sob o n.º 12.769.023/0001-44, com sede na Fazenda Água
Parada, Córrego do Papagaio, Vicinal Farid Felício Casseb,
KM  01,  Paraíso-SP,  neste  ato  representada  pela  sua
Presidente,  Sra.  Adriana Rodrigues,  doravante designada
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ENTIDADE.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Conforme o anexo Plano de Trabalho,  esta parceria

objetiva que a ENTIDADE realize o acolhimento dos animais
de rua da cidade de Paraiso.

CLÁUSULA  SEGUNDA  –  DAS  OBRIGAÇÕES  DO
MUNICÍPIO

I- O Município pagará para a ENTIDADE, o valor de R$
108.000,00 (cento e oito mil  reais),  de forma parcelada,
para custear, no período de 01/01/2026 a 31/12/2026, a
finalidade pretendida nesta parceria;

II-  Supervisionar,  acompanhar  e  avaliar  os  serviços
prestados pela ENTIDADE em decorrência deste ajuste;

III- Assinar prazo para que a ENTIDADE bem atenda às
obrigações  compromissadas,  sempre  que  verificada
qualquer  irregularidade,  sem  prejuízo  de  reter  as
transferências  financeiras,  até  a  resolução  das  falhas
anotadas.

CLÁUSULA  TERCEIRA  –  DAS  OBRIGAÇÕES  DA
ENTIDADE

I- Executar o objeto pactuado, conforme a quantidade
e qualidade estabelecidas no Plano de Trabalho, que segue
anexo a este termo;

II-  Disponibilizar  recursos  humanos  e  materiais
suficientes  para  o  bom  cumprimento  das  finalidades
pactuadas;

III- Prestar contas ao MUNICIPIO em até 90 (noventa)
dias após o término da atual parceria.

Parágrafo único. A falta da prestação de contas ou
sua não aprovação, suspende as liberações seguintes, até
que a ENTIDADE corrija as impropriedades anotadas.

CLÁUSULA  QUARTA  –  DA  RESCISÃO  E  DA
DENÚNCIA

A presente parceria poderá ser rescindida por:
I- Infração às regras da Lei 13.019, de 2.014;
II-  Descumprimento  das  cláusulas  pactuadas  neste

Termo;
III-  Aplicação  do  recurso  em  finalidade  diversa  da

objetivada  no  Plano  de  Trabalho;
IV-  Não atingimento das  metas  físicas  do Plano de

Trabalho;
V- Desinteresse unilateral ou consensual, respondendo

cada  partícipe,  e  qualquer  hipótese,  pelas  obrigações
assumidas até a data do efetivo desfazimento.

Parágrafo  1º.  Quando  da  denúncia,  rescisão  ou
extinção desta parceria, caberá a ENTIDADE apresentar ao
MUNICÍPIO no prazo de 10 (dez) dias, documentação que
comprove a satisfação das obrigações até aquela data e a
devolução dos remanescentes saldos financeiros.

Parágrafo 2º.  É prerrogativa do MUNICÍPIO assumir
ou transferir a execução do objeto pactuado, no caso de
paralisação ou irregularidade relevante.

CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES
Esta parceria poderá ser aditada, por acordo entre os

partícipes, nos casos de acréscimo ou redução do número
de atendidos, prorrogação da vigência ou suplementação

do valor.
CLÁUSULA SEXTA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Monte Azul Paulista-

SP  para  dirimir  quaisquer  controvérsias  e  questões
advindas  da  execução  desta  parceria.

E,  por  estarem  de  acordo  com  as  Cláusulas  e
condições ajustadas,  firmam o presente termo de fomento
em  03  (três)  vias  de  igual  teor,  na  presença  das
testemunhas abaixo assinadas.

Paraíso-SP, 05 de janeiro de 2.026.
OSVALTE JOSÉ BOVONI

Prefeito Municipal
ADRIANA RODRIGUES

Representante legal APROAPA
Testemunhas:
.........................................................................

....
Nome:
RG:
.........................................................................

....
Nome:
RG:

...........................................................................................................
TERMO DE FOMENTO Nº 002/26

Pelo  presente  Termo  de  Fomento,  de  um  lado  o
MUNICÍPIO DE PARAISO, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 45.127.248/0001-56,
com sede na Rua do Café n.º  649,  Centro,  Paraiso,  SP,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Osvalte
José Bovoni, doravante designado MUNICÍPIO, e de outra
parte, a entidade da sociedade civil APAE DE CATANDUVA,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.079.827/0001-04, com sede
na  Rua  Anuar  Pachá,  nº  200,  Parque  Joaquim  Lopes,
Catanduva-SP, neste ato representada pelo seu Presidente,
Sr. Júlio Cezar Bottura, doravante designada ENTIDADE.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Conforme o anexo Plano de Trabalho,  esta parceria

objetiva que a ENTIDADE realize o acolhimento de crianças
e  adolescentes  do  MUNICÍPIO  disponibilizando  estudos,
formação,  programas  específicos  com  equipe
multidisciplinar  não  existente  no  âmbito  municipal.

CLÁUSULA  SEGUNDA  –  DAS  OBRIGAÇÕES  DO
MUNICÍPIO

I-  Proceder  ao  pagamento  para  a  ENTIDADE  da
importância anual de R$ 118.800,00 (cento e dezoito mil e
oitocentos  reais),  de  forma  parcelada,  para  custear,  no
período  de  01/01/2026  a  31/12/2026,  a  finalidade
pretendida  nesta  parceria;

II-  Supervisionar,  acompanhar  e  avaliar  os  serviços
prestados pela ENTIDADE em decorrência deste ajuste;

III- Assinar prazo para que a ENTIDADE bem atenda às
obrigações  compromissadas,  sempre  que  verificada
qualquer  irregularidade,  sem  prejuízo  de  reter  as
transferências  financeiras,  até  a  resolução  das  falhas
anotadas;
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IV- Emitir relatório técnico de avaliação desta parceria,
submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação.

CLAUSULA  TERCEIRA  –  DAS  OBRIGAÇÕES  DA
ENTIDADE

I- Executar o objeto pactuado, conforme a quantidade
e qualidade estabelecidas no Plano de Trabalho, que segue
anexo a este termo;

II-  Disponibilizar  recursos  humanos  e  materiais
suficientes  para  o  bom  cumprimento  das  finalidades
pactuadas;

III- Prestar contas ao MUNICIPIO em até 90 (noventa)
dias após o término da atual parceira.

Parágrafo único. A falta da prestação de contas ou
sua não aprovação, suspende as liberações seguintes, até
que a ENTIDADE corrija as impropriedades anotadas.

CLÁUSULA  QUARTA  –  DA  RESCISÃO  E  DA
DENÚNCIA

A presente parceria poderá ser rescindida por:
I- Infração às regras da Lei 13.019, de 2014;
II-  Descumprimento  das  cláusulas  pactuadas  neste

Termo;
III-  Aplicação  do  recurso  em  finalidade  diversa  da

objetivada  no  Plano  de  Trabalho;
IV-  Não atingimento das  metas  físicas  do Plano de

Trabalho;
V- Desinteresse unilateral ou consensual, respondendo

cada  partícipe,  e  qualquer  hipótese,  pelas  obrigações
assumidas até a data do efetivo desfazimento.

Parágrafo  1º.  Quando  da  denúncia,  rescisão  ou
extinção desta parceria, caberá a ENTIDADE apresentar ao
MUNICÍPIO no prazo de 10 (dez) dias, documentação que
comprove a satisfação das obrigações até aquela data e a
devolução dos remanescentes saldos financeiros.

Parágrafo 2º.  É prerrogativa do MUNICÍPIO assumir
ou transferir a execução do objeto pactuado, no caso de
paralisação ou irregularidade relevante.

CLAUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES
Esta parceria poderá ser aditada, por acordo entre os

partícipes, nos casos de acréscimo ou redução do número
de atendidos, prorrogação da vigência ou suplementação
do valor.

CLAUSULA SEXTA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Monte Azul Paulista-

SP  para  dirimir  quaisquer  controvérsias  e  questões
advindas  da  execução  desta  parceria.

E,  por  estarem  de  acordo  com  as  Cláusulas  e
condições ajustadas,  firmam o presente termo de fomento
em  03  (três)  vias  de  igual  teor,  na  presença  das
testemunhas abaixo assinadas.

Paraíso-SP, 05 de janeiro de 2.026.
OSVALTE JOSÉ BOVONI

Prefeito Municipal
JÚLIO CEZAR BOTTURA

Representante legal APAE CATANDUVA
Testemunhas:
___________________________________________

Nome:
RG:
Nome:
RG:

...........................................................................................................
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